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Altera Subsídio e a Verba de Representação do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Para o restante da presente Legislatura, considerando-se a Lei Complementar nº 17, do Estado de Minas Gerais, de 11 de julho de 1988, bem como a remuneração do Deputado à Assembléia Legislativa do Estado, em 1º de julho de 1988, é a remuneração do Prefeito Municipal de Timóteo fixada conforme se segue:

a) Subsídio.................................CZ$602.548,59

b) Verba de Representação........CZ$602.548,59.

Parágrafo Único. O Subsídio e a Verba de Representação de que trata este artigo, serão reajustados sempre que for alterada a remuneração do Deputado à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, obedecido o limite previsto no ítem V, do artigo 76, da Lei Complementar nº 3, do Estado de Minas Gerais, de 28 de dezembro de 1972.

Art. 2º. Aplicam-se ao Vice-Prefeito as disposições da presente Resolução, ficando estabelecida sua remuneração conforme se segue:

a) o subsídio corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) do devido ao Prefeito Municipal;

b) a Verba de Representação corresponderá a 100% (cem por cento) de seu próprio subsídio.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de julho de 1988.
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